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SACYR NEOPUL S.A. DO BRASIL
CNPJ: 11.754.910/0001-86
RELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2022 E DE 2021 (Valores expressos em reais - R$ - centavos eliminados)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
SACYR NEOPUL S.A

2. 
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

a) Caixa e 
equivalentes de caixa b) Títulos 
e valores mobiliários 

d) Contas a receber de cliente e provisão para créditos de liquidação 
duvidosa 

e) Consórcios 

g) Imobilizado 

h) Avaliação 

j) Partes relacionadas 

k) Imposto de renda e contribuição social 
l) Provisões, 

n) Contratos de 
prestação de serviço de construção e contratos onerosos 

o) Resultado 
3. CONSÓRCIOS CONSTRUTORES 

4. ATIVO CIRCULANTE 

4.1 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2022 2021
 1.147 

Total  1.036.215  208.420 

4.2 – CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 2022 2021
Circulante

-

-

-

-

Total Circulante 2.700.000  16.294.898 

(i) 
(ii) 

(iii) 

2022 2021

-
2.700.000 -

2.700.000 16.294.898

2022 2021
Circulante

4.3 – CONTAS A RECEBER DE CONSÓRCIOS

consórcio - %
2022 2021

 Passivo  Passivo 
- - 14.446  - 

50,00  - -

- 1.875.667  -

 -  (9.903.211)  1.895.485  (16.886)

ATIVO Notas 2022 2021

CIRCULANTE

4.1

 -  - 

 -  - 

-  1.895.485

4.4

4.5  158.751 

 4.575.178  19.250.303 

NÃO CIRCULANTE

5.1

 - - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 3.773.512  7.385.760

TOTAL DO ATIVO 8.348.690  26.636.063

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 2022 2021
CIRCULANTE

6.1

 -  - 

6.4

 - 

 16.886 

6.5

6.6

 -  - 

 -  - 

Total do passivo circulante  23.131.365  26.912.107
NÃO CIRCULANTE

 -  - 

5.1

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Total do passivo não circulante  12.844.155  10.734.146
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

7

 -  - 

 - 

 -  - 

Total do patrimônio líquido  (27.626.830)  (11.010.190) 
 TOTAL DO PASSIVO E PATRI. LÍQUIDO  8.348.690  26.636.063

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2022 E DE 2021
 (Valores expressos em reais - R$ - centavos eliminados)

Nota 2022 2021
8.1 5.510.705  15.569.671

 8.4  - 

 8.5  - 

LUCRO/(PREJUIZO) OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO 

8.6  (367.601)  2.157.291
LUCRO/(PREJUIZO) OPERACIONAL ANTES DO IMPOSTO DE RENDA

 - 

8.7  -

RESULTADO LÍQUIDO  (23.750.276)  (31.532.119)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2022 E DE 2021 

2022 2021

 -  - 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL EXERCÍCIO  (23.750.276)  (31.532.119)
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E DE 2021

(Valores expressos em reais - R$ - centavos eliminados)
 Reservas de lucros Lucros/ Total do

Capital Reserva de Reserva Reserva de prejuízos patrimônio
 social capital  legal retenção de Lucros acumulados  líquido 

SALDO EM 01 DE JANEIRO DE 2021 24.751.145 1.804.576  -  -  (6.680.984)  19.874.737 
 -  -  -  - 

 - -  -  - 

-  -  -  -  -  - 

SALDO EM 31/12/2021  24.751.145  2.451.768  -  -  (38.213.102) (11.010.190)
 -  -  -  - 

-  -  -  - 

-  -  -  - 

SALDO EM 31/12/2022  34.336.548  -  -  -  (61.963.378)  (27.626.830) 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E DE 2021
 (Valores expressos em reais - R$ - centavos eliminados)

2022 2021
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

-

 -  - 

-

 1.895.485

-

 -

(13.127.053)  (12.253.487)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

 -  - 

 (1.482.785)  (1.671.851)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

 - 

 -

 -  - 

 -

 -

 -  -

 15.437.634  13.099.688
AUMENTO (REDUÇÃO) DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

 1.036.215 208.420
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  208.420  1.034.070
AUMENTO (REDUÇÃO) DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  827.795  (825.650)

4.4 – IMPOSTOS A RECUPERAR 2022 2021

Total  730.578  692.749 

4.5 – OUTROS CRÉDITOS 2022 2021
 105.786  105.786 

 - 

 -  - 

 -  45.450 

Total  108.386  158.751 

5. ATIVO NÃO CIRCULANTE
5.1 – PARTES RELACIONADAS

2022 2021
Balanço patrimonial Balanço patrimonial

Passivo não circulante Passivo não circulante
Reembolso de despesas:

 - - - 

- -

 - - 

- - - 

- - 

Mútuos:
 - - - -

- - 

Total 2.413.516 (12.844.155) 2.415.603 (10.734.146)

5.2 – IMPOSTOS DIFERIDOS 2022 2021
 Passivo  Passivo 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Consórcio Sacyr Neopul ETC
 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Total  -  -  -  (1.376.569) 

5.3 – IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 2022 2021
Taxa de de-
preciação

Valor da 
Aquisição

Depreciação
Acumulada

Valor 
Residual

Valor
Residual

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  5.451 

 -  -  - 

 2.459.405  (1.099.409)  1.359.996  4.937.572 
 -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  32.586 

2021 2022
 Valor Re-

sidual Adições  Baixas Depreciação 
 Valor Resi-

dual 

- 

 -  - 

 -  -  -  -  - 

 5.451  - - 

 - 

 4.937.572  5.525.897  (6.402.026)  (2.701.446)  1.359.996 
 -  -  - -  - 

 -  - 

 32.586  -  (29.852)  (2.734)  - 

6. PASSIVO CIRCULANTE
6.1 – FORNECEDORES

2022 2021

Total  (5.496.603)  (12.505.114)

6.2 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
6.3 – SALÁRIOS, PROVISÕES E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

2022 2021
 -

 -

 - 

Total  (10.215)  (1.662.588)

6.4 – IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

2022 2021
 -

 -  -

 -  -

Total  (55.720)  (150.039)

6.5 – DIVIDENDOS A PAGAR

2022 2021

Total  (253.240)  (253.240)

6.6 – PROVISÃO PARA OUTROS RISCOS E ENCARGOS

2022 2021

Total  (3.322.000)  (1.275.671) 

7. PATRIMÔNIO LÍQUIDO a) Capital social 

b) 
Reservas de capital 

8. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

8.1 – RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS 2022 2021
 Descrição

 -

 - 

(=) Receita Líquida  5.510.705  15.569.671 

8.2 – CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 2022 2021

Total  (12.708.271)  (40.136.672)

8.3 – DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

2022 2021

Total  (5.858.176) (6.491.017)

8.4 – OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS, LÍQUIDAS 

8.5 – PROVISÃO DE IMPAIRMENT DE RECEBÍVEIS

2022 2021
-

-

Total  (14.918.329) -

8.6 – RESULTADO FINANCEIRO

2022 2021

 176 

 588.223  2.610.774 

 (456.584)  (527.480)
Variação cambial líquida

Total  (367.601)  2.157.291

8.7 – IMPOSTOS DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

2022 2021
-

-

-

 -  - 

 - 

9. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

DIRETORIA

Luis Manuel da Conceição Carregosa 

CONTADOR

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0814-18F1-F8E5-FEB4.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizado-
ra S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, 
às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibili-
zado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu websi-
te (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos ne-
cessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, af.assembleias@oliveira-
trust.com.br e ger2.agente@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data mar-
cada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de rea-
lização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apre-
sentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e per-
mitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de 
CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi -
cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitali-
zada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatu-
to social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante le-
gal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi r-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Pau-
lo, 15 de maio de 2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de 
Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 17ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 17ª Emissão da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 05 de agos-
to de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 14:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nan-
ceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotra-
vessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas pos-
suem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edi-
tal. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equiva-
lente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Do-
cumentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua re-
presentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assi-
natura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorga-
da há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 
2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com 
Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de se-
tembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 15:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as 
quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fi-
duciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de for-
ma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qual-
quer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais maté-
rias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi ca-
do que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assem-
bleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibi-
lidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por cor-
reio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equiva-
lente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Do-
cumentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 15 de maio de 2023.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 44ª Série da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 17:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.
Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores; 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 40ª e 41ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de 
outubro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com 
Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 10ª E 11ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 31 de julho de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titu-
lares dos CRI (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia 31 de maio de 2023, às 11:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora in-
dividualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as 
quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fidu-
ciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma in-
dependente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constan-
tes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será rea-
lizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de par-
ticipação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrôni-
co aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de an-
tecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura ele-
trônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifica-
do digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato so-
cial/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua represen-
tação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 15 de maio de 2023. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Di-
retor de Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Subordinada, em 2 (Duas) Séries, 
para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturis-
tas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
em segunda convocação, a realizar-se no dia 02 de junho de 2023, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementa-
ção das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibili-
zado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formali-
zar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 12 de 
maio de 2023. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações 
com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A.

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE: 35300560621
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão

de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira)
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação

Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie 
com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série da Espécie 
Subordinada, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada, da Emissora (“Debenturistas” 
e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 19 de maio de 2021, conforme 
aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), em segunda 
convocação, a realizar-se no dia 02 de junho de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião mo-
dificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e 
celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamen-
te a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, sal-
vo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo confe-
rência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assem-
bleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes po-
derá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à As-
sembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Do-
cusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específi-
cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de iden-
tidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 15 de maio de 2023.
Travessia Securitizadora S.A - Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores; 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), 

a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 07 de junho de 2023, às 14:00hs, na 
sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos 

constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a eleição de membro para o conselho de administração da Companhia.  
Para a AGE, a Companhia não disponibilizará aos seus acionistas o direito de voto por meio do boletim de voto a distância. 

acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (www.biomm.com), no website da CVM (www.cvm.gov.br) e 
no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).  Poderão participar da AGE ora convocada os acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações 
detalhadas acerca da documentação exigida constam na Proposta da Administração. Nova Lima/MG, 16 de maio de 2023. 
Cláudio Luiz Lottenberg - Presidente do Conselho de Administração. 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S/A - PRODASA 
CNPJ nº 75.404.814/0001-90 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
26 de maio de 2023, às 7 horas, na sede social, na Rua Coronel Morais  nº 100, Canindé, São Paulo - SP, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b) destinação dos lucros do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição de membros da Diretoria e 
fixação das respectivas remunerações. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores
acionistas, na sede social, os documentos a que se refere a Lei nº 6.404/1976 , art. 133, com as alterações da 
Lei nº 10.303/2001 , relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

São Paulo-SP, 15 de abril de 2023. Ass.: Marcelo Alcantara Fernandes – Diretor-Presidente

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Srs. Sócios para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 01 de junho 

de 2023 em primeira convocação às 15h30 e em segunda convocação, às 16h, na Av. Plínio Brasil 

Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro 

líquido do exercício e a distribuição de lucros. Os documentos estão à disposição no endereço acima.

São Paulo, SP, 17 de maio de 2023. A administração

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466
Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária a ser Realizada em 26 de Maio de 2023

O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”)
convoca os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“AGE”), a ser
realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022,
conforme alterada (“RCVM 81”), em segunda convocação, no dia 26 de maio de 2023, às 18h, a fim de
examinar, discutir e votar a seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia, para refletir o aumento do capital social aprovado na Reunião do Conselho de
Administração realizada em 20 de julho de 2020; (ii) deliberar sobre a inclusão do parágrafo terceiro do artigo
12 do Estatuto Social da Companhia, para prever regra referente ao dever de sigilo dos administradores e
membros do Conselho Fiscal da Companhia; (iii) deliberar sobre a alteração do caput do artigo 14 e do caput
do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, para aprimoramento das regras relativas às reuniões do
Conselho de Administração da Companhia; (iv) deliberar sobre a alteração do artigo 18, bem como sobre a
exclusão do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, para excluir a previsão do cargo de Diretor
Operacional da Companhia; (v) deliberar sobre a alteração do artigo 13, parágrafo quarto, do artigo 14,
parágrafo único, do artigo 25 e do artigo 31 do Estatuto Social da Companhia, para aprimoramento da
redação; (vi) deliberar sobre a criação e implementação do comitê de auditoria estatutário, conforme
Resolução 23/2021 da CVM; e (vii) deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a
consequente renumeração dos seus artigos. Os acionistas da Companhia estão sendo chamados em
segunda convocação, tendo em vista que as matérias referidas acima foram incluídas na ordem do dia da
AGE inicialmente convocada para realizar-se, em primeira convocação, em 28 de abril de 2023, mas não
foram deliberadas por falta do quórum mínimo de acionistas presentes, qual seja, de 2/3, no mínimo, do
capital com direito a voto, nos termos do artigo 135 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada. Conforme disposto no Termo de Não Instalação divulgado pela Companhia em 28 de abril de 2023,
a AGE a ser realizada em segunda convocação poderá instalar-se com qualquer número de acionistas.
As instruções de voto recebidas pela Companhia na forma da RCVM 81 via Boletim de Voto a Distância
(“BVD”) para a AGE inicialmente convocada para realizar-se em primeira convocação em 28 de abril de
2023 serão aproveitadas pela Companhia para fins de quórum de instalação e cômputo dos votos para a
AGE a ser realizada em segunda convocação, nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 81/22, sem
prejuízo da possibilidade dos respectivos acionistas alterarem seus votos por meio da Plataforma Digital,
nos termos aqui indicados. Não serão computadas as presenças e os votos dos acionistas que votaram
contra a utilização de suas instruções de voto em caso de realização da AGE em segunda convocação,
conforme pergunta nº 10 do BVD. A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a
participação do acionista somente poderá ocorrer via platafoma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) e, via
BVD para aqueles que já tenham manifestado os seus votos nos termos do edital de primeira convocação
da AGE, conforme orientações acima. A Companhia informa aos acionistas que desejarem participar da
AGE que as instruções detalhadas para acesso à Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº 81, constam
da Proposta da Administração e Manual para Participação dos Acionistas na AGE (“Proposta”), que podem
ser acessados nos endereços eletrônicos da Companhia (http://ri.ambipar.com), da CVM (http://www.cvm.
gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). Os acionistas interessados em participar da AGE por meio da
Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.com, com até 2 (dois) dias de
antecedência da data de realização da AGE, ou seja, até 24 de maio de 2023, manifestando seu interesse
em participar da AGE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, observando, ainda, as demais
instruções contidas no item 5 da Proposta (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá
(i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador que
comparecerá à AGE, incluindo os respectivos nomes completos e CPF e/ou CNPJ, conforme o caso, bem
como o telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários
para a participação da AGE, conforme abaixo: Pessoa Física: (a) identificação válida com foto (cópia
original ou certificada) do acionista, podendo ser apresentados os seguintes documentos: (i) Carteira de
Identidade (RG); (ii) Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) Cartão de Associação
Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (v) Carteira
de Motorista (CNH); (b) comprovante de propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela
instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de
realização da AGE; (c) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma
Digital e consequente participação na AGE; e (d) instrumento de mandato devidamente regularizado na
forma da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Pessoa Jurídica: (a) identificação
válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada), podendo ser enviados os seguintes
documentos: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte;
(iii) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM,
CRC, CREA); ou (iv) Carteira de Motorista (CNH); (b) último estatuto social ou contrato social consolidado
do acionista, e os documentos societários que comprovem a sua representação legal, devidamente
registrados perante a autoridade competente; (c) comprovante de propriedade de ações de emissão da
Ambipar, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de
antecedência da data de realização da AGE; (d) indicação de e-mail para recebimento de convite individual
para acesso à Plataforma Digital e consequente participação na AGE; e (e) instrumento de mandato
devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Fundos
de Investimento: (a) identificação válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada),
podendo ser enviados os seguintes documentos: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade
de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; (iii) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação para
fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (iv) Carteira de Motorista (CNH); (b) último
regulamento consolidado do fundo, com comprovante de seu depósito no site da Comissão de Valores
Mobiliários; (c) último estatuto social ou contrato social consolidado do administrador ou gestor do fundo,
conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e os documentos societários que comprovem a sua
representação legal, devidamente registrados perante a autoridade competente; (d) comprovante de
propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante
com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de realização da AGE; (e) indicação de e-mail para
recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital e consequente participação na AGE; e
(f) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas
abaixo, se for o caso. Nos casos de participação na AGE por meio de procuração, deverão ser apresentadas
na Solicitação de Acesso: (i) cópia da procuração autenticada, quando não for apresentada com assinatura
digital (com certificado digital, conforme acima indicado), a qual deverá ter sido outorgada há menos de 1
(um) ano; (ii) cópia do documento de identificação do procurador com foto; e, em caso de acionista pessoa
jurídica ou fundo de investimento, (iii) cópia da documentação societária que comprove os poderes do(s)
representante(s) legal(is) que outorgaram a procuração. Os documentos dos acionistas expedidos no
exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou,
caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila),
legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial,
e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Excepcionalmente, os documentos em inglês e espanhol
não precisam ser registrados no Registro de Títulos e Documentos, bastando a sua tradução para
o português. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços eletrônicos da Companhia
(https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br), toda a
documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGE, nos termos da RCVM nº 81.
São Paulo, 18 de maio de 2023. Carlos Augusto Leone Piani - Presidente do Conselho de Administração.

PERKONS S/A
CNPJ 82.646.332/0001-02 – NIRE 41300020728

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2023, às 15:00 horas, na sede da sociedade, na
Rua Inajá, nº 366, no bairro Centro, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná. Presença: Acionistas
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas, no Livro de Presenças de Acionistas.

Composição da mesa: Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos – Presidente e Regis Eidi Nishimoto –
Secretário. Convocação: Fica dispensada a convocação conforme artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76.
Ordem do dia: Deliberar sobre: a) aprovação das contas dos administradores, o balanço patrimonial; b)
destinação do resultado do exercício. Deliberações: a) A seguir, de acordo com o determinado pelo
presidente da assembleia, passei à leitura do relatório da administração, do balanço patrimonial e demais
demonstrações financeiras criadas pela Lei nº 6.404/76, relativo aos atos e contas da administração

correspondentes ao exercício social, encerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2022, documentos
esses todos publicados no Jornal O DIA SP, no dia 28/04/2023, nas páginas 13, 14 e 15, e anexados a esse
documento, os quais estiveram à disposição dos senhores acionistas, com a antecedência legal. A seguir,
o presidente desta assembleia submeteu estes documentos à discussão e, como ninguém quisesse fazer uso
da palavra, postos em votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. b) Em seguida
o presidente submeteu à discussão e, após a votação, a proposta da Diretoria para destinação do resultado

negativo verificado no exercício e constante na Demonstração do Resultado do Exercício. Foi aprovada por
unanimidade a destinação do resultado para conta de reservas de lucros, nos termos da proposta da Diretoria.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário para a lavratura
desta ata no livro próprio e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas
Naudin Participações S/A (Walter Alberto Mitt Schause), Dargos Participações S/A (Samuel Dzintar Schause)
e Laime Participações S/A (Donald Elmar Schause). Eu Regis Eidi Nishimoto, secretário, lavrei a presente

ata que vai por mim assinada e pelo presidente da assembleia. Certifico que a presente ata é cópia fiel do
original lavrado no livro de Atas das Assembleias Gerais.
Pinhais/PR, 28 de abril de 2023.

  Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos     Regis Eidi Nishimoto
  Presidente      Secretário

     Eduardo Augusto Purin Schause         Walter Alberto Mitt Schause
  Acionista - Laime Participações SA      Acionista – Naudin Participações SA

   Jonas de Oliveira Dionisio            Samuel Dzintar Schause

  Contador – CRC/RJ – 110739/O T-PR     Acionista – Dargos Participações SA

Registrado na JUCEPAR sob nº 20233300600 em 17/05/2023 com efeitos do registro em 28/04/2023,
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral
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Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 
(em milhares de Reais)

SPE CTR METROPOLITANA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ: 42.805.925/0001-50

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Investimentos 10.838 10.355 10.838 10.355 
Total do ativo não circulante 10.838 10.355 10.838 10.355 
Total do ativo 10.838 10.355 10.838 10.355 

Controladora Consolidado
Patrimônio líquido 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Capital social 10.763 10.763 10.763 10.763
Adiantamento para futuro 
aumento de capital 1.040 - 1.040 -
Reservas de lucro (965) (408) (965) (408)
Total do patrimônio líquido 10.838 10.355 10.838 10.355
Total do passivo e do 
patrimônio líquido 10.838 10.355 10.838 10.355

Demonstração dos resultados dos exercícios em 31 de Dezembro 
de 2022 e 2021 (em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21

Resultado de equivalência 
patrimonial (557) (408) (557) (408)
Lucro antes do IR e CS (557) (408) (557) (408)
IR e contribuição social - - - -
Prejuízo do exercício (557) (408) (557) (408)

Demonstração do resultado abrangente em 31 de Dezembro de 
2022 e 2021(em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21

Prejuízo do exercício (557) (408) (557) (408)
Outros resultados abrangentes - - - - 
Total do resultado abrangente 
do exercício (557) (408) (557) (408)

Capital social
Adiantamento para futuro 

aumento de capital
Lucros (prejuízos) 

acumulados Total
 Constituíção de capital 10.763 - - 10.763
 Prejuízo do exercício - - (408) (408)
 Saldos em 31 de dezembro de 2021 10.763 - (408) 10.355
 Adiantamento para futuro aumento de capital - 1.040 - 1.040
 Prejuízo do exercício - - (557) (557)
 Saldos em 31 de dezembro de 2022 10.763 1.040 (965) 10.838

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 
(em milhares de Reais)

Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Lucro líquido do exercício (557) (408) (557) (408)

Ajustes de reconciliação do 
lucro líquido do exercício ao 
caixa gerado pelas atividades 
operacionais

Equivalência patrimonial 557 408 557 408 

Aumento (Redução) no saldo 
de caixa e equivalentes de 
caixa - - - -

Caixa e equivalentes de 
caixa no início do exercício - - - -

Caixa e equivalentes de 
- - - -

Aumento (Redução) no saldo 
de caixa e equivalentes de 
caixa - - - -

 
2022 e 2021 (em milhares de Reais)

ASSINATURAS

 Responsável legal: Dalton Canelhas Filho - Diretor 

Contador: Jessé Gonçalves de Lima Andrade - CRC/RJ 115836/O-8 

APEX SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ/MF 33.544.492/0001-35 NIRE 35.235.518.327

Ata de Reunião de Sócios realizada em 06 de março de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 07 de março de 2023, às 11:00 horas, na sede da Apex Serviços de 
Manutenção Ltda. (“Sociedade”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manuel 
da Nóbrega, nº 1280, 10º andar, CEP 04001-902. 2. Convocação e Presença: A convocação foi 
dispensada em razão da presença de quotistas representando a totalidade do capital social da So-
ciedade. 3. Mesa: Gilberto de Farias - Presidente; Robinson Soares Pena - Secretário. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) 
exercícios sociais encerrados em (a) 31 de dezembro de 2019; (b) 31 de dezembro de 2020; (c) 31 
de dezembro de 2021; e (d) 31 de dezembro de 2022; (ii) dissolução e liquidação da Sociedade; (iii) 
nomeação do liquidante; e (iv) destituição do administrador da Sociedade. 5. Deliberações: Após a 
leitura e discussão da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas pela totalidade dos 
quotistas, sem quaisquer ressalvas: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstra-

sociais encerrados em (i) 31 de dezembro 
de 2019; (ii) 31 de dezembro de 2020; (iii) 31 de dezembro de 2021; e (iv) 31 de dezembro de 
2022. 5.2. Consignar que, tendo em vista o resultado da Sociedade relativo aos exercícios sociais 
encerrados em (i) 31 de dezembro de 2019; (ii) 31 de dezembro de 2020; (iii) 31 de dezembro 
de 2021; e (iv) 31 de dezembro de 2022, conforme apurado em suas 
não há lucro líquido a ser destinado aos seus quotistas, não havendo, portanto, distribuição de lu-
cros. 5.3. Aprovar a dissolução da Sociedade, nos termos do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro, 
uma vez que os quotistas da Sociedade não estão mais interessados em sua continuidade. 5.4. 
Aprovar a nomeação do Sr. Gilberto de Farias, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade nº 10.392.504-1, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.780.768-01, 
com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manuel da Nó-
brega, nº 1280, 10º andar, CEP 04001-902, como liquidante da Companhia, cabendo-lhe praticar 
todos os atos necessários à liquidação da Sociedade (“Liquidante”). O Liquidante deverá, ainda, 
tomar todas as providências que se façam necessárias à concretização da extinção da Sociedade, 
tais como o arquivamento e publicação desta ata e as consequentes baixas em todas as reparti-
ções e órgãos nos quais a Sociedade estiver inscrita. 5.5. Consignar a declaração do Liquidante 
de que não está proibido de exercer a administração da Sociedade, não estando incurso em ne-
nhum dos crimes previstos em lei ou condenação criminal, ou sob os efeitos de tal condenação, a 
uma pena que impeça, mesmo que momentaneamente, ter acesso a cargos públicos, ou ainda que 
não há qualquer condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.6. 
Destituir, em função da dissolução da Sociedade
posição de administrador da Sociedade. 5.7. Consignar que a Sociedade e o administrador desti- 
tuído neste ato outorgam-se mutuamente a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação com 
relação a toda e qualquer obrigação e/ou valor eventualmente devido à Sociedade em decorrência 
do exercício do cargo de administrador da Sociedade. 5.8. Aprovar, sem ressalvas, o relatório do 
Liquidante e o balanço de encerramento da Companhia, anexo à presente ata na forma do Anexo I. 
5.9. Aprovar a dissolução da Sociedade, sendo declarada sua extinção
e efeitos legais, nos termos dos artigos 1.033, II e 1.087 do Código Civil Brasileiro, sendo os sócios, 

necessário
repartições federais, estaduais e municipais competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
lida, conferida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Gilberto·de 
Farias·- Presidente; Robinson Soares Pena - Secretário. Sócios: Raymond A. Lamb Limited (p.p. 
Gilberto de Farias) e Shandon Diagnostics Ltd. (p.p. Gilberto de Farias). Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 7 de março de 2023. Gilberto de Farias - Presidente; Robinson 
Soares Pena - Secretário. Acionistas: Raymond A. Lamb Limited - Gilberto de Farias - Procurador; 
Shandon Diagnostics Ltd. - Gilberto de Farias - Procurador. JUCESP sob o nº 125.952/23-5 em 
31/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B24E-D182-40F5-0A7F.
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